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PARECER JURÍDICO N' 06/2022

Assunto: Dispensa de Licitação para contrateção de prestação de sêrviços

de intêrnet

EMENTA: D|SPENSA DE L|CITAçÀO. ARTtcO 24,

il, DA LEr E668,93.CONTRATAÇÃO URETA.

CoNTRATAçÃO DE SERVIÇOS DE |NTERNET.

POSSIBILIDADE

A Comissão Permanente de Licitações encaminhou para análise

desla Assessoria Jurídica, justiÍicativa e minuta de contreto pam contrâtaçáo de
preetaçáo de servços de intemêt no valor global de R$ 1.920,00 (mil, Írovêcentos e

vinte reais) por dispensa de licitaçâo. nos teÍmos previstos no art. 24, inciso ll, da Lei

n 8.66ô/93 e alterações legais subsequentes.

A legislaçâo de regência acima apontada estabelecê €m sôu art. 24,

inciso ll, ipsis litteris:

Art. 21. É dispensávet d ticitação:

ll - pan outros serviço s e compras de valor até 10% (dez por
cento) do timite previsto na alinea a, do inciso ll do anigo
anteÍior, e pan alienaçóes, nos casos preyisÍos nesta Lei,
desde gue não se refiram a parcelas de um mesmo seÍviço,
canpra ou alienação de maior vulto gue possa ser rearizada
de uma só vez:

Os doutrinadores justificam a hipótese de dispensa de licitação, pelo

cÍitério vâlor, na circunstância de o ctrsto de um proedimento licitatórío ser superior

ao benefício que dele poderia sêr êxtraído.

A respeito do assunto, vejamos a opinião do professor Jorge Ulirsor
Jacoby Feínandor:
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"O reduzido valor do obieto a ser contratddo colocarta etn
conflito o princípio da licitação e o da economicidade,
ensejando um gasto superior à vanágem direta aferível pela
A<lministração, clecidindo o legislador, â yista do interesse
piiblico, a prevatência do segundo".

A administraçâo pública, por sua vez, necessite da contrataÉo dos

sêrviços de intemet paÍa consêguir realizar as âtividades internas inerentes a uma

Câmara Munkipel, sendo hodiernaÍnantG a internet um sen kp Índiepensável a

qualquer atividade pública

Diante de tal situação, afigura-se rqular a prêsente contrataçâo

etravés d€ di8pênse, noe termos píêvistoa no a17.24, incieo ll da Lei dê LidtaÉes,

veriÍicada a disponibilidade orçámêntária e financeira para sêu devido custeio. razão

pela qual opinamos pela legaliclade do procedimenlo.

E o Parecer, sub censurâ

Cristinápolis/SE, 06 de janeiro de 2022
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MIKHAILLIúKER DA SILVA ALVES
ASSESSOÉ JURíDICO- OAB/SE n. .8395
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